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Recurso n.°. : 116.083 — EX OFFICIO
Matéria:	 • IRPJ E OUTROS — EX: DE 1992
Recorrente : DRJ EM BRASÍLIA — DF.
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Sessão de	 : 15 de julho de 1998
Acórdão nr. : 101-92.188

DESPESAS TRIBUTÁRIAS — DEPÓSITOS JUDICIAIS — Até
a edição da Lei 8.541/92, a despesa tributária não recolhida,
mas representada por depósitos judiciais era dedutível no
período-base de incidência em que ocorresse o fato gerador,
não cabendo a glosa.

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS — CORREÇÃO
MONETÁRIA — Correta a exclusão de parte do crédito
tributário exigido se decorreu de revisão dos cálculos
desenvolvidos na ação fiscal.

PIS/FATURAMENTO — Correta a exclusão da parte do
crédito tributário exigido se decorreu de supressão dos
efeitos disposições contidas nos Dec.-leis nrs. 2.445/88 e
2.449/88, declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.

FINSOCIAL/FATURAMENTO — Cancela-se a contribuição
para o Finsocial na parcela excedente alíquota de 0,5%, por
força do artigo 17, inciso III, da Medida Provisória 1490-12,
de 08 de agosto de 1996.

Recurso de ofício negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de ofício

interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM BRASÍLIA

—DF

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de ofício,

nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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ON PER A RODRIGUES
PRESIDENTE

n••n••-

- MENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM . 1 4 Juiv 7909
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SH1OBARA, SANDRA MARIA
FARONI, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 55, de 16 de março de 1998 ( D.O..U. de 17„08.98).
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PRO URADOR; DA FAZENDA NACIONAL
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